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PARECER Nº. ________/2008

Disciplina a propaganda de bebida alcoólica 
no   Município   do   Recife   e   dá   outras 
providências.

A  Comissão de Legislação e Justiça  recebeu, para analisar e emitir parecer, o 
Projeto de Lei nº. 189/2007, de autoria do Vereador Luiz Eustáquio.

Tratase de  projeto  que  proibe o consumo de álcool pelos menores de 18 anos 
estabelecendo   sanções   aplicáveis   aos   estabelecimentos   que   descumprirem   essa 
determinação. 

Quanto à análise da constitucionalidade e da legalidade, verificouse que o projeto 
não   apresenta   nenhuma   incompatibilidade,   seja   de   natureza   formal   ou   material; 
devendo, portanto, ser aprovado por esta comissão.

Dessa forma,  em virtude do exposto, por não óbice legal, opina a Comissão de 
Legislação e Justiça, pela aprovação do Projeto de Lei nº. 189/2007.

É o parecer, SMJ.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 27 de fevereiro de 
2008.
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